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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA
. DECISÕES I'IWFERIDAS PELA

2" COMISSÃO DISCIPLINAR
El\119 Df: I\IAIO DE 2UI5

Representando a Proeuradoriü funcionou o DI'. Leonardo Dunham.
DECISAo: Acordam os Juízes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunül de
Justiça Desportiva, por UNANl1vllDADE em julgar improcedente a denúncia parü
absolver a LIGA IBIRATAIENSE DE FUTEBOL, de Ibirataia, LIGA AMADORISTA
DOS DESPORTOS DE ITAPETlNGA, de Itapetinga, da imputação no Artigo 213, 111
do CBID, em razão da ausência de clareza no relatório da súmula da partida acima
mcneionada.

PROCJ:SSO _ SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZJ:IRENSJ: x J:SPORTI: CLUBE VITÓRIA.
N"027/15 el !l..03.15 - Válidü pelo );(njCconato Baiano de Futebul Profissionül

"i'ivisãn - 2015. ' ,

PROCESSO - SELEÇÃO DE IBIRATAIA x SELEÇÃO DE ITAPETlNGA, em
Nº 356/14 23.11.14 - Valida pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2014.

DenÍlncia: Conduta do Público.
Denunciados (s): 1) LIGA IBIRATAIENSE DE FUTEBOL, ele Ibirataia,

incursa no Art. 213, 111, do CBJD.
2) LIGA AMADORISTA DOS DESPORTOS DE
ITAPETlNGA, de Itapetinga, incursa no Art. 213, 111. do
CBJD.

Relator: Dr. MARAIVAN GONCALVES ROCHA

Procurador: DI'. FABIANO VASCONCELOS.

Dcnúllcia: Ex llilsão e Ausência de Médico.
Deuunciados (s): 1) SOCIEDADE DESPORTIVA IUAZElRENSE, Equipe Profissional,

incursa lloArLl91, 111 do CBJD;
2) WAGNER IIENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Atlcta Profissional da
S. D. Juazeirense, incurso no ilrL 254 do C!lJD.

Relator: DI'. ALCIDES DINIZ GON ALVES NETO

Procurador: Ilr. GEOVANE PEIXOTO
Represelllando a Proeuradoria funcionou o Dr. Leonardo Dunham, e em defesa aos
denunciados funcionou a Dr. Luiz Gcraldo Teles Freire Júnior.
DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia 2" Comissão Diseiplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNA01\i'vllDADE. el11julgar proeedente. el11parte, a denúneia
para absolvcr o Atlcta Profissional da S. D.\uazeirellsc, WAGNER IIENRIQUE DOS SANTOS SILVA
da imputação no Art. 254 do CBJD. por infra~'ão a regra do jogo e não infração disciplinar durante a
partida acima mencionada. diante da Ill<lnifestação da douta procuradoria referente as provas
produzidas pcla dercsa rui retirada ü denuncia contr" SOCIEIlADJ: DESPORTIVA IUAZEIRENSE.
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PROCESSO - COLO COLO DE FUTEBOL E REGATAS x ECPP VITÓRIA DA
Nº02B/15 CONQUISTA, em 08.03.15 - Válida pelo Campeonato

Baiano de Futebol Profissional da 1" Divisão- 2015.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (5): 1) DAN1LO SANTOS SILVA, Atleta Profissional do Colo

Colo de Futebol e Regatas, incurso no A!'t. 250, Si º, I do
CI3JD.

Relator: D['. MARAIVAN GONCALVES ROCHA

Pl'Ocurador: Dr. GEOVANE PEIXOTO

o

Reprcsentando a Procuradoria lill1cionou o DI'. Leonardo Dunham.
DECISAo: Acordam os .JuÍzcs desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de
.Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia para
absolver DANILO SANTOS SILVA, Atleta Profissional do Colo Colo de Futebol e
Regatas, da imputação no Art. 250, Si º, I do CBjD, por infração a regra do jogo e
não infração disciplinar, durante a partida acima mencionada.

PROCESSO - ESPORTECLUBEBAI-lIAx FEIRENSEFUTEBOLCLUBE,em 07.03.15-
N"031/15 Válida nelo Camnconato Oaiano de Flltebol- SUO-20 - 2015.

DenÍlncia: ExdL1s<:'lo t' Ausência de Médico.
Dellnnciados (s): 1) EDVALDO ALMEIDA, Técnico de Futebol do Feil'ense F. c..

inc~1l0 Arl. 258 do COID'<t{.. ENSE FUTEBOLCf~~' Equipe SUB,20, incursa no Arl. 191,
11 do tlD. ~

Relator: DI'.CLÁUDIO RODRIGUES DA COSTA FIGUElRÔA

Procurador: Dr. PÉIUCLESGUIMARÃESPEI(EIRAIÚNIOR
Representando a Procuradoria lill1cionou o Dr. Leonardo Dunham.
DECISAo: Acordam os .JuÍzcs desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de
.Justiça Desportiva, por UNi\1\IMIDADE em julgar procedente, em parte, a denúncia
para condenar EDVALDO ALMEIDA, Técnico de Futebol do Feirense F. c., por ser
primá['io, e infrator do Art. 258 c/c 182 do CBID, a pena de suspensão 1'0[' 04
partidas ['eduzindo pela metade fixando em 02 (duas) partidas, por desrespeitar o
Árbitro da partida com as seguintes palav['as Ladrclo'; "pal!w('o". "/lia!
inlenciollw/u':''s(!fosse eJII 01fll'O lugar, l'(}cê nclo sairia "in) daqui"; e, por se tratar de
competição finda pa['a a equipe Sub,20 do Feirense F. c., e, desde que o Técnico
punido não requeira a substituiç50 da pena, na forma de medida de interesse
social, com base no :j1º do Art. 171 do CRIO, a pcna de 02 (duas) partidas, deverão
ser cumpridas em partidas subseljuente de cOlllpetiç50. campeonato ou torneio
promovido pela FBF. E absolve[' o FElRENSE FUTEBOL CLUBE, Equipe SUB-20, da
imputação do Art. 191, 111 do CI3JD, PO[' restar comprovado a presença de um
profissional da medicina devidamente registrado no CRM no banco de reserva da
equipe durante a partida acima 1l1cnciunada.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA
r COMlssAo DISCIPLINAR
EM 19 DE MAIO DE 2UIS

PIIOCESSO - GALíCIA ESPORTE CLUBE x CATUENSE FUTEBOL S/A em 07,03,15

N°032/15 Valida nelo Camneonato Baiano de Futebol - SUB-20 - 2015,

Denúncia: Expulsão, Exclusão e Ausência de Médico,

Denunciados (s): 1) CAI\LOS IIENllIQUE DA SILVA, Massagista da Catuense F, S/A,
incurso nos Art, 258, I I) 2" do CBID,
2) I(ENNEDY DA LUZ LOBÀO, Atleta SUB-20 do Galícia E. C" incurso
no Art. 254-A do CBJD;
3) WESLEY MACIIADO DE OUVEmA, Atleta SUB-20 da Catuense F,
S/A. incurso no Ar\. 254-A dn CBjD;
4) GALiCIA ESPOI\TE CLUBE, Equipe SUB-20, Ar\. 191,111 do CBID,
51 CATUENSE FUTEBOL SI A, Euuipe SUB-20, Ar\. 191, 111do CBID,

I\elator: Dr, CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA FIGUEIRÓA

Procurador: Dr. PÉIUCLES GUIMARÀES PEREIRA IÚNIOR

Representando a Procuradoria funcionou o Dr. Leonardo Dunham. e em defesa aos
denunciados funcionou a Dra, Fernando Aguiar.
DECISAo: Acordam os Juízes desta Egrégia 2" Comissiio Disciplinar do Tribunal de
Justiça Dcsportiva_ por UNANEvllDADE em julgar procedcnte. em parte. a denúncia
para absolvcr CARLOS HENRIQUE DA SILVA, Massagista da Catuense r. S/A, e da
imputação do Art. 258, I 9 2º do CllID, por não restar- comprovada o desrespeito ao
Árbitro da partida; e condenar, I(ENNEDY DA LUZ LOBÃO, Atleta SUB-20 do
Galícia E. c., e WESLEY MACHADO DE OLIVEIRA, Atleta SUB-20 da Catuense F.
S/A, por serem primários, e"h~'atores do Art. 2~b" c/c 182 do CBJD, a pena de
suspensão por 04 (quatro) ~arti~as, reduzindo ~e~f~letade fixando em 02 (duas)
partidas compensando-lhes a automática, por terei se agredido mutuamente com
tapas no peito, fora da disputa de bola, por se tratar de competição finda para as
equipes Sub-20 do Galícia E. C. e a Catuense F. S/A, e, desde que os Atletas punidos
não requeiram a substituição da pena, na forma de medida de interesse social, com
base no * 1º do Art. ] 71 do CllJD, a pcna de OI (uma) partida. restante para cada.
devera scr cumprida em partida subscqucntc de competição. campeonato ou torneio
promovido pela FBF: e também condenar o GALÍCIA ESPORTE CLUBE, Equipe
SUB-20, por ser reincidente conforme fls. 11 dos autos, à pena de multa de R$
LOOO,OO reduzida pela metade fixando em 1'$ 1.000,00 (Hum mil Reais), devendo
comprovar nos autos do processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do C(3)D
como infrator do Art. 191, 11I c/c 182 do CllJD, por deixar de cumprir o que
determina o Art. :)4 do Regulamento da Competição que diz: "Os cluhes re/uc;CJi/"'/ilS
I/(/orf. 3" deste reg,II!UJI1el1((/ del'enlo, ohriga{o/';ullIel1fe, illc/lIir 110 !Junco de resen'Us. el1l lodos
os jo,l!,{)S, lflll médica I}()/' eles ColJlrufw/u. de\'idol1len/e inseri/o I/() eRAi'; e enl absolver" a

CATUENSE FUTEBOL S/A, Equipe SUl O, ela 'llputação do Art. 191, II1 c/c 182
do CBJD.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÜES PIWFEIUDAS PELA
2" cO:\lIssAo DISCIPLINAR
EM 19 DE MAIO DE 2()15

Representando a Procuradoria funcionou o Or. Leonardo Dunham. e em defesa ao
denunciado funcionou a Or. ivlanoci tvlachado.DECISAo: Acordam os Juízes desta
Egrégia ..,a COInissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por
UNM,EvIlDADE em julgar improccdenle a denúncia para ahsolver JOÃO PAULO R.
BRITO AFONSO, Atleta SUB-20 do Colo Cuia de F. R., da imputaç~o do Art. 254- A
do CRJD, por infração a regra do jogo e não i ., ; disciplinar, durante a partida.

Salvador- \)A. 2( e maio dc 15.

Representando a Procuradoria funcionou o DI'. Leonardo Ounham, e em defesa aos
denunciados da Catuense F. S/A. funcionou a DI'. Fernando Aguiar. e em defesa aO
Allcta c a equipe da S. D. Juazeirense. funcionou o Or. Luiz Geraldo Teles Freire
Júnior. 1)[~CIsAo: Acordam os Juízes dcsta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do
Tribunal dc Justiça Oesponiva. por UNI\NIMIOADI: em julgar procedente. em pane. a
denúncia para condenar a )EFERSON LIMA DOURADO SANTOS, Atleta SUB-20 da
Catuense F. S/A, a pena de suspensão por 02 (duas) partidas compensando-lhe ,1
,lutomática, por se tI'atal' de competição finda pal'a a equipe Sub-20 da Catuense F.
S/ A, e, desde que o Atleta punido não requeira a substituição da pena, na forma de
medida de interesse social,~o~ base no ~ lº do Art. 171 do Cl3JD. a pena de 01
(uma) panida. restante. devf~ J:;.sr cumprida em6D1.~a suhsequcnle de competição.
campeonato ou torneio promovidO pela FIlF e tRIStIANO SILVA DOS SANTOS,
Atleta SUI3-20 da S. D. luazeirense, substituindo a pena de suspensão por pena de
advertência, por serem primários, e infratores do Art. 258 do CI3JD; e absolvendo a
SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZElRENSE, Equipe SUI3-20, da imputação no Art.
191. 111do CBJD. por restar cOll1provado a existência de um profissional da medicina
dcvidamente registrado no CRlVl. no banco de reservas da equipe adversaria.

"
I'HOCESSO - COLO COLO DE FUTEBOL E REGATAS x ESPORTE CLUBE BAHIA, em

N"036/15 14.03.15 - Váiida pelo Campeonato Baiano de Futebol - SUIl-20 -

2015.

Ucnúncia: Ex"ulsào
Dennnciados (5): 1) )OAO PAULO I\. IlHITO AfONSO, Atleta SUIl-20 do Colo Colo de

F. \t. incurso no Art. 254-A, li, ~ 1º do CBID.

Retator: DI'. MARAIVi\t' GONCALVES ROCHA

Procurador: DI'. VICTOR FERREmA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - CATUENSE FUTEBOL S/A x SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE,

N"035/15 em 14.03.15 - Valida pelo Camoeonato Baiano de Futeboi - SUB-20

Denúncia: EXDulsões e AusênciJ ue Médico.

Dennnciados (5): 1) JEFERSON LIMA DOURADO SANTOS, Atieta SUB-20 da Catuense

F. S/A, incurso no Mt. 258 do CBJD;
2) CIlISTIANO SILVA DOS SANTOS, Atieta SUB-20 da S. D.

luazeirense, incurso no Art. 258 do CBJD;

3) SOCIEDADE DESPORTIVA )UAZEIRENSE, Equipe SUB-ZO,

incursa no Art. 191, lIi do CBID.

Relator: DI'. ALCIDES DINIZ GONCALVES NETO

Procurador: DI'. VICTOIl FEI(REIIlA SANTOS DE SOUZA
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TRIBUNAL DE JUST~ÇADESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISOES PROFERIDAS PELA
2" cOl\lIssAo DISCIPLlI'\AR
EI\I 19 DE I\IAIO DE 21115

Representando a Procuradoria funcionou o DI'. Leonardo Dunham
DECISAo: Acordam os Juizes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva. por UNANltvllDADE em julgar improccdente a denúncia para
absolver MAILSON SOUZA DUARTE JÚNIOR, Atleta Profissional da Catucnse F.
S/A, da imputação do Art. 254 do CBJD, por infração a regra do jogo e não infração
disciplinar durante a partida.

Rcpresentando a Procuradoria funcionou o DI'. Leonardo Dunham.
DECISAo: Acordam os Juizes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva. por UNAN IM IDA DE em julgar procedente a denúncia para
condenar a WELLERSON DE SOUSA BARROS, Atleta SUB-20 do ECPP Vitória da
Conquista, por ser primário, e infrator do Art. 254-A, I S 1º c/c 182 do CBJD, a pena
de suspensão por 0'1 (quatro) partidas, reduzida pela mctadc fixando em 02 (duas)
partidas compensando-lhe a automática, e, por se tratar de compctição finda para a
equipc Sub-20 do ECPP Vitória da Conquista, e, dcsde que o Atleta punido não
rcqueira a substituição da pena, na forma dc mcdida de interesse social, com base
no ~ 1º do Art. 171 do C8JD. a pena de OI (uma) partida, restante, devera ser cumprida
em partida subsequcnte de Off)l11iletição, campcom~) ~u torncio promovido pela FBF,
POI' atingir o rosto cio j~~~r adversário t,41~'Juma cotovclaeb, colocando

. 1 I f . j . Il:m risco sua intC,!.;rJc :H. C í S1Cl, Isto ( urnnte a narllt a.

PROCESSO - CATUENSE FUTEBOL S/A x FEIRENSE FUTEBOL CLUBE,

Nº039/15 em 21.03.15 - Válida pelo Campeonato Baiano de Futcbol-,
Profissional da 1" Divisão - 2015.

Denúncia: EXDUlsão.
Denunciados (5): I) MAILSON SOUZA DUARTE JÚNIOR, Atleta

Profissional da Catucnse F. S/A, incul'so no Art. 254 do

CBID.
Relator: DI'. CLÁUDIO RODIUGUES DA COSTA FIGUEIRÔA

Procurador: DI'. GEOVANE PEIXOTO

PROCESSO - ECPP VITÓRIA DA CONQUISTA x SERRANO SPORT CLUB,

Nº 037/15 em 14.03.15 - Valida pelo Campeonato Baiano de Futebol
- SUB-20 - 2015.

Denúncia: Exoulsão.
Denunciados (5): I) WELLERSON DE SOUSA BARROS, Atleta SUB-20 do

ECPP Vitória da Conquista, incurso nos Art. 254-A, I S 1º
do CBID.

Relator: DI'. ALCIDES DINIZ GONÇALVES NETO

Procurador: DI'. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS PELA
2" CO\llSSAO DISCIPLINAR
E\I 19 DE l\IAIO DE 2015

Reprcsentando a Procuradoria t'uncionou o Dl'. Leonardo Dunllam, c, cm dclesa as
dcnunciadas funcionou a Dl'. Manocl ivlachado.
IH:ClsAo: Acordam os .Juízcs desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal dc
.Justiça Dcsportiva, por UNANIMIDADE em julgar proccdcnte, cm partc, a dcnúncia
para condcnar a DlEGO ALEXANDRE RAMOS PIRES, Atleta Profissional do Colo
Colo de F. R" por ser primário, desclassificando do Art. 254-A, para o Art. 254 do
CB]Il, a pena dc suspcnsão por 01 (uma) partida, compensando automática por
jog,lda violenta contra o seu advcrsário; e absolver MATIIEUS IZIDORO LEONI,
Atlct<1 Profissional do ECI'P Vitória da Conquista, por infração a I'egra do jogo e não
infra~'ão, durante a partida acima mencionada.

Reprcscntando a Procuradoria funcionou o Or. Lconardo Ounham.
DECISAo: Acordam os .Juizcs dcsta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal dc
.Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedcnte a denúncia para
condcnar o SERRANO SPORT CLUB, Equipe SUB-20, por ser reincidente confol'lne
tls, 11 dos autos, desclassificando do Art. 211 para o Art. 191, 111c/c 182, do CBID,
e aplicando-lhe a pena de multa R$ 1.000,00 I'eduzindo pela metade fixando em R$
500,00 (quinhentos reais), diante da ausência de ambulância durante a partida.
Dcvendo comprovar nos autos do processo o cumprimento da refcrida obrígação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223
do C!lID.

I'HOCESSO - E~PlIloVITÓRIA DA CON~I~A x COLO COLO DE FUTEBOL E
N" 042/15 ~",t1J\S, em 05.04.15 -f"lI':I~pelo Campeonato Baiano de Futebnl

Profissionai - 20 t 5.

Denúncia: Exnulsões.
Dennnciados (s): 1) DIEGO ALEXANDHE RAMOS PIRES, Atleta Profissional do Colo

Colo de F. R.,incurso no Ar!. 254-A, do CBID;
2) MATHEUS (ZIDORO LEONI, Atleta Profissional do EC?P Vitória da
Conouista, incurso no Ar!. 254 do CBID;

Hclator: DI'.CLÁUDIO HODRIGUESDA COSTAFIGUEIRÔA

Procurador: DI'. LEONARDO DE CASTRODUNHAM.

PROCESSO - SERRANO SPORT CLUB x ECPP VrrÓRIA DA CONQUISTA,
Nº 040/15 em 21.03.15 - Valida pelo Campeonato Baiano de Futebol

SU B-20- 2015.

Denúncia: Atraso para o início da partida por falta de Ambulância.

Denunciados (s): 1) SERRANO SPORT CLUS, Equipe SUB-20, incurso no
Art. 211 do CB]D.

Relator: Dr. MARAIVAN GONÇALVES ROCHA

Procurador: DI'. FABIANO VASCONCELOS
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÜES PROFERIDAS PELA .
2" CO'\IISS;\O DISCIPLINAR
L\I 19 DE MAIO DE 2015

Representando a Procuradoria funcionou o Dr. Leonardo Dunham. e cm defcsa as
dcnunciadas funcionou a Dr. Fernando Aguiar. e em defesa ao Atleta da equipe da S. D.
.Juazeirense. funcionou o lk Luiz Geraldo Teles freire .Júnior.
DECISAo; Acordam os .Juizes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de
.Justiça Dcsportiva'. por UNANIMIDADE em julgar proccdentc a denúncia para
condcnar DANIEL I3RUGNE GUIMARÃES, Preparador físico, e JONILSON VELOSO
SANTOS, Técnico dc rutcbol, ambos da Catuense r. S/A, como infratores do Art.
258,1\ do CBJO, a pena de suspensão por 06 (seis) reduzindo pela metade fixando
cm 03 (três) partidas, e como infratorcs do Art. 258-13 c/c 182 do CBJO, a pena de
suspensão por 06 (scis) reduzindo pela metade fixando em 03 (três) partidas,
totalizando a pcna de suspc~~ãfl,por 06 (seis), po~o~nderem a honra da equipe da
arbitragcm com palavrõcs ltc"41ÍlYlando-ose "laclfM-i palhaços", c, por sc tratar de
compctição finda para a cquipe Sub-20 da Catuense r. S/A, e, desde que o
I'rcpal'ador Físico e Técnico punidos não requeiram a substituição da pena, na
forma dc mcdida dc intercsse soci,ll, com base no ~ 1º do At't. 171 do CB.lD. a pena
de 06 (scis) partidas, restantc para cada. devcrão ser cumpridas em partidas
subsequcntes dc competição. cmllpconalo ou torncio promovido pela rBF, ROBERTO
PENA, Presidcnte da Catuense F. S/ A, por ser primário, como infrator do Art. 258,
11do CBJO, a pena dc suspcnsão por 180 dias, reduzindo pela metade fixando cm
90 (noventa) dias, e como infrator do Art. 258-13 c/c 182 do CBIO, e mais a pena de
suspcnsão por 180 (ccnto e oitcnta) dias, reduzindo pela mctade fixando em 90
(novcnta) dias, totalizando lHO (ccnto e oitenta) dias dc suspcnsão, por ofender a
honl'a do Assistcnte da arbitragem, com palavrõcs c chamando-o de "ladrões,
dcsoncsto e que tinha reccbido dinhciro para prejudicar a sua equipe";

rllOCESSO - SOCIEDADE OESI'OIrI'IVA jUAZEIRENSE x CATUENSE FUTEBOL S/A, el11
N' 041/15 22.03.15 - Valida Dela Cal1Hleonato l3aiano de Futebol SUB.20 - 2015.

Denúncia: 1':Xllulsôes. Exclusão c Condutas.
Denunciados (s): 1) DANIEL B1lUGNE GUIMAIlAES, I'reparador Flsico da Caluense F. S/A,

incurso nos /\rI. 25B, 11,92' e 2SB.B do CIlJD;
2) JONll.SON VELOSO SANTOS, Técnico de Futebol da Catuense F. S/A,
incurso nos Art. 2SB, 11e 2S8.B do CBIO;
3) HOBEHTO PENA, Presidente da Catucllse F. SI A. incurso nos Art. 258. 11,
92' e 2SB.1l do CIlJO;

Hclator: DI'. CLAuOIO RODRIGUES DA COSTA FIGUEIIlÓA

Procurador: Dr. I'I,RICLES GUIM,\ilAES PEREIRA JÚNIOR

Salvador- BA. 2

Pça. Castro Alves, 1 • Ed. Palácio dos Esportes. Centro. CEP; 40020-160. Salvador - Bahia. Tel.: (71) 3321.Q448 - Fax: (71) 3321-5403
Slt.: www.fbf.org.br.E.maU:fbf@fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUST~ÇADESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISOES PROFERIDAS PELA
2" cOl\lIssAo DISCIPLINAR
EI\l19 UE MAIO DE 2UIS

ReprcsentaDdo a Procuradoria i'uncionou o Dr. Leonardo Dunham, e cm defesa as
dCllunciadas i'uncionou a Dr. Fcrnando Aguiar, e em dcfcsa ao Atlcta da cquipe da S. D.
Juazcirense. i'uncionou o Dr. Luiz Gcraldo Teles Freirc Júnior.
UECISAo: Acordam os Juízcs dcsta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal dc
Justi,a Dcsportiva, por UNt\NEvllDt\DI~ em julgar proccdcntc a dcnúncia para
condcnar EVANDRO REIS DE ARAÚJO e RAFAEL ROCHA FERREIRA Atletas SUB-
20 da Catuense F. S/A, por serem primários, e como infratores do Art. 258, li, S2º,
c/c 182 do CBJO, a pena de suspensão por 02 (duas), reduzida da metade, fixando
em 01 (uma) partida, por ;~s!jl(speitarem o Ár~tr~ da partida com xingamentos,
deixando de aplicar a imptt'~ prevista no Aftl ~.~8-fl do CI3JD, por ausência de
tipificação nos autos; c, por se tratar ele competição finela para a equipe Sub-20 ela
Catuense F, S/ A, e, desde que os Atletas punielos não requeiram a substituição ela
pen,l, na forma ele medida de interesse social. com base no ~ 1º do Art. 171 do
C Il.lD, a pena de OI (uma) partida, restante para cada, devera ser cumprida em partida
subscquente de competi,ão. campeonato ou torneio promovido pela FBF; LUIZ
FERNANDO XAVIER SILVEIRA BISPO, e ALEXANDRO SILVARES SOARES, Atletas
SUB-20 da Catuense F. S/ A, como infratores do Art. 258, lI, S2", c/c 182 do CBJD,
aplicando-lhes a pena de suspensão por 02 (duas) partidas, reduzindo pela metade
fixando em 01(uma) partida, deixando de aplicar a imputação prevista no Art. 258-
B do C13JD;c, por se tratar de competiçào finda para a equipe Sub-20 da Catuense F,
SI A. e, desde que os Atletas punidos não requeiram a substituição da pena, na
form,l de medida de interesse social, com base no ~ 1º elo Art. J 7\ do CRIO, a pena
til' ()1 (uma) partida. restanle. dcvcra ser cumprida cm partida subsequentes dc
compcti,uo. campeonato ou torneio promovido pcla FBF; e ROBSON BARBOSA
XAVIER, Atleta SU13-20 da S. D. Juazeirense, por ser primário, e infrator elo Art.
25B, do C13JD, aplicando a pena de suspensão pai' 02 (duas) partidas, reduzindo
pela meta ele fixando em 01 (uma) partida compensando-lhe a automática, por
assumir conduta contraria a disciplina, ofendendo o seu adversário com
xingamentos, durante a partida.

PHOCESSO - SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE x CATUENSE FUTEBOL SIA, em
N"041115 Z2.03.l5 - Valida nela CamDeonato Baiano de Futebol SUB-20 - 2015.

Denúncia: Exoulsões, Exclusão e Condutas.

Oenunciados (s): 4) EVANIlIW HElS DE AIlAÚJO, Atleta SUB-20 da Caluense F. SIA, incurso
nos Art. 250,11. 92' e 258-8 dn C8JD;
5) IlAFAEL HOCIIA FEHlIEIHA, Atleta SUB-20 da Catuense F. S/A, incurso
nos /\rI. 258, il, 92' e 258-8 do CBJD;
6) LUIZ FEHNANlJO XAVIEII SILVEIHA OISPO, Atleta SUU-20 da Catuense F.
S/A, incurso uos Art. 250,11, 92' e 258-0 do COID;
7) ALEXA~()1l0 SILVARES SOAHES, Atleta SUB-20 da Catuense F. SIA,
incurso nos Art. 258,11. 92' e 258-B do CBjD;
B) HOBSON BARBOSA XAVIER. Atleta SUB.20 da S. D. Juazcirense. incurso
nos Art. 258,11, 92º e 258-B do CBllJ;

Helator: Dr. CLJÍUDIO RODRIGUES DACOSTA FIGUEIRÓA

Procurador: D,I'[,HICLES GlJlMAHÃES PEIlEIRA JÚNIOR

Pça. Castro Alves, 1 • Ed. Palácio dos Esportes. Centro. CEpo40020 160 5 d B hl
5lte: www.fbf.org:br • E:man; fb~@;.,~~;g.:r a. Tel.: (71) 3321-0448. Fax: (71)3321.5403
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA
. DECISÕES I'ROFERIDAS pELA BAHIA

2" COMISSÃO DISCIPLINAR
EIVI19 DE MAIO DE 2015

Representando a Procuradoria Illl1cionou o Dr. Leonardo Dunham, e em defesa ao
denunciadas l'uncionou a Dl'. Luiz Freire.
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia pura
absolver WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Atleta Profissional ela S. D.
luazeirense, deixou-se de apreciar o mél'ito das imputações do Artigo 2513,S 2º, II
do CBID, pela intempestividade elo aditamento à súmula, com base no Paragrafo 1º
do Art. 11 da Lei nº 10.671/2003, (Estatuto do Torcedor), pois, consta às fls. 07
elos autos do Processo, que o Árbitro apresentou o "adendo ao Relatório anexo à
súmula" apenas no dia 09 de Abril de 2015, lembrando que a partida foi realizada
no elia 05 de Abril de 2015, I~r~nto, intempesti~.

t-~~J •.~~

PROCESSO - SOCIEDADE DESPORTIVA jUAZEIRENSE x ESPORTE

Nº043/15 CLUBE BAHIA, em 05.04.15 - Válida pelo Campeonato
Baiano de Futebol Profissional da 1~ Divisão - 2015.

Denúncia: Declarações apóS a partida.

Denunciados (s): 1) WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Atleta

Profissional da S. D. iuazeirense, incurso no Art 2513,S 2º,
II elo CBID.

Relator: DI'. ALCIDES DINIZ GONCALVES NETO

Procurador: Dr. GEOVAN E PEIXOTO

Pça. Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes - Centro. CEP: 40020-160 Sa
Slle: www.fbf.org.br_ E-mail: fb~@fb'vadfor.Bahia. Tel.: (71) 3321-0448 F (. .org.br • ax: 71) 3321-5403

http://www.fbf.org.br_
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